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  Nos termos do § 2º do art. 202 do Regimento Interno, esta 

Presidência decide criar Comissão Especial destinada a proferir parecer à 

Proposta de Emenda à Constituição nº 533-A, de 2006, do Sr. José Múcio 

Monteiro, que "acrescenta o inciso VI ao art. 51, o inciso XVI ao art. 52, 

modifica os §§2º e 3º do art. 55, acrescenta o §5º ao art. 55 e a alínea s ao 

inciso I do art. 102, para atribuir ao Supremo Tribunal Federal a 

competência para julgar parlamentar em determinados casos de perda 

de mandato (art. 55, I e II), após admitido o processo, por votação 

ostensiva e maioria absoluta, pela Câmara dos Deputados ou pelo 

Senado Federal". 

  A Comissão será composta de 31 (trinta e um) membros 

titulares e de igual número de suplentes, mais um titular e um suplente, 

atendendo ao rodízio entre as bancadas não contempladas, designados de 

acordo com os §§ 1º e 2º do art. 33 do Regimento Interno. 

 

 

Brasília, 22  de maio de 2006. 

 

 

 

 

ALDO REBELO 
Presidente da Câmara dos Deputados 

 


